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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.665, DE 14 DE MAIO DE 2021.*

 
Dispõe sobre alteração no Decreto Municipal nº
1.663, de 12 de maio de 2021 e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei Orgânica
Municipal, e
 
CONSIDERANDO o fato de a Organização Mundial de Saúde
(OMS) ter declarado, em 11 de março de 2020, que a
contaminação com o novo coronavírus (COVID-19) caracteriza
pandemia o que ainda persiste;
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 30.562, de 11 de
maio de 2021, que dispõe sobre medidas temporárias de
prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19), no
âmbito do Estado do Rio Grande do Norte.
 
CONSIDERANDO que compete aos municípios definir e
disciplinar as regras sanitárias de prevenção e enfrentamento à
COVID-19, bem como fiscalizar o seu cumprimento, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal.
 
RESOLVE:
Art.1º O Decreto Municipal nº 1.663, de 12 de maio de 2021,
passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Art.8º.
 
[...]
 
§4º Excepcionalmente, fica autorizada a colocação de mesas e
cadeiras em espaços não correspondentes a área principal do
estabelecimento desde que seja para evitar aglomeração na
área principal, devendo ser mantido o distanciamento social e
as demais obrigatoriedades regradas neste Decreto.
 
Art. 2º º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
tendo validade até o dia 27 de maio de 2021, podendo ser
prorrogado após reavaliação dos indicadores epidemiológicos
do estado e do município.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros”, em Jardim do Seridó/RN, 14 de maio de 2021,
133º ano da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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